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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Dom Pedro de Alcântara

PROJETO DE LEI N" 12t2024,Df,20t03t2024.

FIXÀ O STIBSIDIO DOS
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO
MUNICiPIO DE DOM PEDRO DE
ALCÂNTARA E DÁ OUTRAS
pRovtoÊxcrAS-.-.-.-.-.-.-.

A Câmara Municipal de Vereadores de Dom Pedro de Alcântara, Estado do Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais resolve APROVAR o seguinte Projeto de Lei:

ArL lo - O subsídio dos ocupantes de Cargos em Comissão de Secretrlrio

Municipal, na forma constitucionalmente prevista, é fixado em R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais,

a paíir de l" dejaneiro de 2025.

Art 2" - O Valor fixado no artigo anterioÍ somente poderá ser alterado por Lei

específica, de iniciativa da Câmara Municipal, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma

data e nos mesmos índices em que ocorrer a dos demais servidores do Município, de acordo com o

inciso X, do artigo 37, da Constituição Federal.

Art 3' - Aplicam-se a esses agentes políticos-administrativos as norÍnas

estâtutáfias, especialmente o direito a férias e a 13" remuneração, nas mesmas condições em que

estas vantagens forem pagas aos servidores, excetwldas as destinadas, exclusivamente, aos

servidores efetivos.

Art. 4' - As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas dotações

orçamentiá.rias próprias.

Art. 5' - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos

a partir de 1o dejaneiro de 2025.

SALA DAS SESSÔES DA CÂMARA MLINICIPAL DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA, EM

I /2024.
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versão consol'idada, coo alterações até o dia 24/0l/2023

LEt MUN tct pAL Ne 7.959 /2020, DE 30/ 09 / 2020
{Vide Lei ne 2jlllzl2023 }

SANCIONA E PROMUTGA O PROJETO DE LEI N9 1993120, DE 29IO9I2O2O,
Do poDER LEGtsLATrvo MUNrcrpAL euE FtxA o suBsÍDto Dos
vEREADoRES oo ruurrcípro DE DoM pEDRo DE atcÂrutaRe, paRa I
LEG|SIATURA 2O2tl2O24 e OÁ OUTRAS
pnovroÊncras.-.

DIRCEU PINHO MACHADO, Prefeito Municipal de Dom Pêdro dê Alcântec, Estado do Rio Gránde do Sul, fâço sabeÍ que a Câmara

Municipal de Vereadores aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO a seguinte lei:

O subsÍdio dos vereadores para a legislatúra 2021/2024 éfixado nesta iei, observa dos para o efetivo patamento,

sempre os limites estabeleci dos nos artigos 29, inciso Vll, 29-A, § 1c e 37, inciso X,, da Constituição Fêderal

Os vereadores pêrcêberão, a partir de 1e de janeiro de 2021, subsídio mensal no valor de RS 1.990,64 (um mil,

novecentos e noventa reais e sessenta e quatro centavos)

§ 1e O presidente da câmãre perceberá, juntãmente com o subsídio, ã título de verba dê rêpresentação de natureza

indenl2atórlâ, à importánciâ de S0% (cinquente por cento).

§ 2l Os valores fira dos nos teÍmo5 deste aítigo, a partir de 1r de janeiro de 2021 , serão Íevisa dos ne mêsma data ê Índicê

em que forem revisa dos os vencimentos dos servidores do MunicÍpio, de âaoÍdo com o inciso x, do arti8o 37, dâ ConstituiÉo

Federal.

Em aaso de viagem e serviço ou represêntâção da cámara, deliberada pelo plenário, o vereador perceberá diáriâs no valoÍ

e Íorme fixâ dos êm decreto

Pará graío único. As viagens do presidente indêpenderão de deliberaÉo do plênário, devendo, na primeira sessão, registar

em ata seus motivos.

A licença do vereador por doença, devidamente comprovada, seÉ remunêrada

As despesas decorrentes desta leaserlao atendidas pelas dotações orçementárias próPrias

qual for convocada, não recebêndo os vereadores, nenhum titulo de indeni2ação, por convocação

A au!ência do vereâdor nas sessõês ordinárias, determinerão o desconto no subsídio dê 25% (vinte e cinco por cênto), por

sessáo

Pará grafo único. se o plenário considerar justificada a ausência, não será promovido o desconto
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A Câmara Municipal, quando convocada no recesso, para sessão extraordlnária, somente deliberará sobre mâtéria para e


